
 

 

Superior Tribunal de Justiça

  

RECURSO ESPECIAL Nº 1.198.727 - MG (2010/0111349-9)
  

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
RECORRIDO : PEDRO PAULO PEREIRA 
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): Trata-se 

na origem de Ação Civil Pública movida contra particular em razão de desmatamento não 

autorizado de vegetação nativa (cerrado). A sentença de procedência parcial foi mantida pelo 

Tribunal a quo nos termos de acórdão assim ementado: 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 
DESMATAMENTO EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL 
PERMANENTE. PROCESSO DE REFLORESTAMENTO NATURAL. 
OBRIGAÇÃO INDENIZATÓRIA. A indenização é cabível quando os danos 
verificados forem insuscetíveis de recomposição in natura. Se o escopo da lei é  
a reparação do dano ambiental, e no caso dos autos a sua restauração se mostrou 
possível, é esta a providência ideal a ser determinada, pois por meio dela será 
atingido o interesse indispensável e indisponível da sociedade em ter um meio 
ambiente ecologicamente equilibrado, o que, indiscutivelmente, não se pode 
substituir por pecúnia. O aspecto repressivo deve ficar a cargo da autoridade 
administrativa, na forma da lei. Recurso conhecido e desprovido (e-STJ fl. 75).  

Os Embargos de Declaração opostos pelo ora recorrente foram rejeitados (fl. 

96).

O Ministério Público do Estado de Minas Gerais afirma ter havido ofensa ao 

art. 535 do Código de Processo Civil; aos arts. 2º, 3º, 4º e 14 da Lei 6.938/1981. Sustenta, 

em suma, que: a) o Tribunal de Justiça deveria ter-se manifestado sobre "o fato de que não é 

apenas a agressão à natureza que deve ser objeto de reparação, mas a privação, imposta à 

coletividade, o equilíbrio ecológico, do bem estar e da qualidade de vida que o recurso 

ambiental proporciona"; e b) "o acórdão não levou em conta o ato de que a obrigação de fazer 

determinada na sentença – de abster-se de efetuar qualquer intervenção na área degradada, 

salvo aquelas referentes à sua manutenção e cuidados, além de proceder à averbação da 

reserva legal – pode ter efeito na situação atual e futura da área, mas não no que se refere ao 
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dano pretérito, que pode ser inclusive arbitrado pelo julgador ou apurado em fase de 

liquidação" (fl. 110/STJ).

O recurso subiu ao STJ por força do provimento do Agravo de Instrumento da 

decisão que o inadmitira. 

Instado a se manifestar, o Ministério Público Federal, na função de custos 

legis, opinou pelo conhecimento do recurso e, no mérito, pelo seu provimento em parecer que 

recebeu a seguinte ementa:

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. TUTELA 
DO MEIO AMBIENTE. CUMULAÇÃO DE PEDIDOS NA AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA. RECOMPOSIÇÃO DO PATRIMÔNIO AMBIENTAL LESADO 
E CONDENAÇÃO PECUNIÁRIA. POSSIBILIDADE. 

I - Comprovada a degradação ambiental, impõe-se sua integral 
reconstituição, promovendo-se a completa recomposição do ecossistema lesado, 
ou seja, o princípio que rege as condenações por lesões ao meio ambiente é o da 
máxima reparação do dano, traduzindo-se na ausência de limites para a 
recomposição do bem degradado, de modo a assegurar o restabelecimento ao 
status quo ante. 

II - A interpretação sistemática das normas que integram o elenco 
constitucional de proteção ao meio ambiente permite a cumulação de pedidos em 
ação civil pública ambiental, visando o cumprimento da máxima reparação do 
dano. Precedentes do STJ. 

III - Parecer pelo conhecimento e provimento do recurso (e-STJ, 
fl. 174, grifo no original).  

É o relatório. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.198.727 - MG (2010/0111349-9)
  

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): Cinge-se 

a controvérsia à discussão em torno da possibilidade de cumulação de condenação à 

reparação pecuniária com obrigação de fazer consistente na recomposição in natura do meio 

ambiente degradado.

O Tribunal de Justiça de Minas Gerais, mantendo o julgado de primeiro grau, 

entendeu que "a indenização é cabível (somente) quanto aos danos insuscetíveis de 

recomposição in natura, sendo que o aspecto repressor ficará a cargo da aplicação da 

penalidade cabível pela administração" (fl. 80/STJ).

O decisum merece reforma.

1. Evolução da jurisprudência restritiva do Tribunal de Justiça de Minas 

Gerais

Não são poucos os processos que têm chegado ao STJ em Recurso Especial 

em que o Tribunal de Justiça de Minas Gerais confere interpretação restritiva aos arts. 4º e 14, 

§ 1º, da Lei 6.938/81, e à própria Lei da Ação Civil Pública.

Na origem dessa corrente jurisprudencial mineira, rejeitada pelo STJ, está 

precedente da lavra do eminente Desembargador Jarbas Ladeira, julgado em 2006, nos 

seguintes termos:

 “(...) a pena aplicada ao causador de dano ao meio ambiente será 
de reparação ou de indenização do dano ocasionado. Nessa mesma esteira se 
posiciona Edis Milaré, coordenador da obra Ação Civil Pública, 2ª edição, 
Revista dos Tribunais, a saber: 'Apenas quando a reconstituição não seja viável - 
fática ou tecnicamente - é que se admite a indenização em dinheiro. Essa - a 
reparação econômica - é, portanto, forma indireta de sanar a lesão'" (Apelação 
Cível nº 1.0400.02.006262-8/001, j. em 3.10.2006, publicada em 20.10.2006).
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2. Princípios do poluidor-pagador, do usuário-pagador e da reparação in 

integrum: possibilidade de condenação, cumulativa e simultânea, em obrigações de 

fazer, não fazer e indenizar

Vigora em nosso sistema jurídico o princípio da reparação integral ou in 

integrum do dano ambiental, irmão siamês do princípio do poluidor-pagador, a determinar a 

responsabilização por todos os efeitos decorrentes da conduta lesiva, incluindo, entre outros 

aspectos, o prejuízo suportado pela sociedade, até que haja completa e absoluta recuperação 

in natura do bem lesado.

Na linha do estatuído nos arts. 225, 170, inciso VI, e 186, II, da Constituição 

Federal, o art. 4º da Lei 6.938/1981 (grifei) dispõe que a Política Nacional do Meio Ambiente 

se norteará pelos princípios do poluidor-pagador, do usuário-pagador e da reparação in 

integrum, concretizados por meio da obrigação de recuperar o dano ambiental; indenizar os 

prejuízos sofridos pelas vítimas e pela biota afetada; e pagar pelos serviços ambientais 

retirados da Natureza: 

VII - à imposição, ao poluidor e ao predador, da obrigação de 
recuperar e/ou indenizar os danos causados e, ao usuário, da contribuição pela 
utilização de recursos ambientais com fins econômicos. 

Por sua vez, o art. 14, § 1º, da referida lei estabelece a responsabilidade 

objetiva do poluidor da seguinte forma (grifei): 

Sem obstar a aplicação das penalidades previstas neste artigo, é o 
poluidor obrigado, independentemente da existência de culpa, a indenizar ou 
reparar os danos causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados por sua 
atividade. O Ministério Público da União e dos Estados terá legitimidade para 
propor ação de responsabilidade civil e criminal, por danos causados ao meio 
ambiente.

Convém, inicialmente, frisar que, ao contrário do que insinua o acórdão 

recorrido, os deveres de indenização e recuperação ambientais não são “pena”, mas 

providências ressarcitórias de natureza civil que buscam, simultânea e complementarmente, a 
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restauração do status quo ante da biota afetada e a reversão à coletividade dos benefícios 

econômicos auferidos com a utilização ilegal e individual de bem supraindividual 

salvaguardado, que, nos termos do art. 225 da Constituição, é “de uso comum do povo”.

Nessa esteira, acrescente-se que, de acordo com a tradição do Direito 

brasileiro, imputar responsabilidade civil ao agente causador de degradação ambiental difere 

de fazê-lo administrativa ou penalmente. Logo, eventual absolvição no processo criminal ou 

perante a Administração Pública não influi, como regra, na responsabilização civil, tirantes as 

exceções em numerus clausus do sistema legal, como a inequívoca negativa do fato ilícito 

(não ocorrência de degradação ambiental, p. ex.) ou da autoria (direta ou indireta), conforme 

previsão do art. 935 do Código Civil.

A interpretação sistemática das normas e princípios ambientais não agasalha a 

restrição imposta no acórdão recorrido. Se o bem ambiental lesado for imediata e 

completamente restaurado ao status quo ante (reductio ad pristinum statum, isto é, 

restabelecimento à condição original)), não há falar, como regra, em indenização. Contudo, a 

possibilidade técnica, no futuro (= prestação jurisdicional prospectiva), de restauração in 

natura nem sempre se mostra suficiente para reverter ou recompor integralmente, no terreno 

da responsabilidade civil, as várias dimensões do dano ambiental causado; por isso não exaure 

os deveres associados aos princípios do poluidor-pagador e da reparação in integrum.

Não custa lembrar que o dano ambiental é multifacetário (ética, temporal, 

ecológica e patrimonialmente falando, sensível ainda à diversidade do vasto universo de 

vítimas, que vão do indivíduo isolado à coletividade, às gerações futuras e aos próprios 

processos ecológicos em si mesmos considerados). Em suma, equivoca-se, jurídica e 

metodologicamente, quem confunde prioridade da recuperação in natura do bem degradado 

com impossibilidade de cumulação simultânea dos deveres de repristinação natural 

(obrigação de fazer), compensação ambiental e indenização em dinheiro (obrigação de dar), e 

abstenção de uso e nova lesão (obrigação de não fazer).

A recusa de aplicação ou aplicação parcial dos princípios do poluidor-pagador 

e da reparação in integrum arrisca projetar, moral e socialmente, a nociva impressão de que o 

ilícito ambiental compensa, daí a resposta administrativa e judicial não passar de aceitável e 
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gerenciável “risco ou custo do negócio”, acarretando o enfraquecimento do caráter dissuasório 

da proteção legal, um verdadeiro estímulo para que outros, inspirados no exemplo de 

impunidade de fato, mesmo que não de direito, do infrator premiado, imitem ou repitam seu 

comportamento deletério.

A responsabilidade civil ambiental deve ser compreendida da forma mais ampla 

possível, de modo que a condenação a recuperar a área prejudicada não exclua o dever de 

indenizar – juízos retrospectivo e prospectivo.

A cumulação de obrigação de fazer, não fazer e pagar não configura bis in 

idem, porquanto a indenização, em vez de considerar lesão específica já ecologicamente 

restaurada ou a ser restaurada, põe o foco em parcela do dano que, embora causada pelo 

mesmo comportamento pretérito do agente, apresenta efeitos deletérios de cunho futuro, 

irreparável ou intangível.

Essa degradação transitória, remanescente ou reflexa do meio ambiente 

inclui: a) o prejuízo ecológico que medeia, temporalmente, o instante da ação ou omissão 

danosa e o pleno restabelecimento ou recomposição da biota, vale dizer, o hiato passadiço de 

deterioração, total ou parcial, na fruição do bem de uso comum do povo (= dano interino ou 

intermediário), algo frequente na hipótese, p. ex., em que o comando judicial, restritivamente, 

se satisfaz com a exclusiva regeneração natural e a perder de vista da flora ilegalmente 

suprimida, b) a ruína ambiental que subsista ou perdure, não obstante todos os esforços de 

restauração (= dano residual ou permanente), e c) o dano moral coletivo.

 Também deve ser reembolsado ao patrimônio público e à coletividade o 

proveito econômico do agente com a atividade ou empreendimento degradador, a mais-valia 

ecológica ilícita que auferiu (p. ex., madeira ou minério retirados irregularmente da área 

degradada ou benefício com seu uso espúrio para fim agrossilvopastoril, turístico, comercial).

Álvaro Luiz Valery Mirra, magistrado em São Paulo, leciona que o princípio 

da reparação integral "deve conduzir o meio ambiente e a sociedade a uma situação na 

medida do possível equivalente à de que seriam beneficiários se o dano não tivesse sido 

causado" (Ação Civil Pública e a Reparação do Dano Ambiental, 2ª ed., São Paulo, 

Editora Juarez de Oliveira, 2004, fl. 314). Prossegue o autor (p. 315, grifos no original):
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Nesse sentido, a reparação integral do dano ao meio ambiente 
deve compreender não apenas o prejuízo causado ao bem ou recurso ambiental 
atingido, como também, na lição de Helita Barreira Custódio, toda a extensão 
dos danos produzidos em conseqüência do fato danoso, o que inclui os efeitos 
ecológicos e ambientais da agressão inicial a um bem ambiental corpóreo que 
estiverem no mesmo encadeamento causal, como, por exemplo, a destruição de 
espécimes, habitats, e ecossistemas inter-relacionados com o meio afetado; os 
denominados danos interinos, vale dizer, as perdas de qualidade ambiental havidas 
no interregno entre a ocorrência do prejuízo e a efetiva recomposição do meio 
degradado; os danos futuros que se apresentarem como certos, os danos 
irreversíveis à qualidade ambiental e os danos morais coletivos resultantes da 
agressão a determinado bem ambiental.      

Em tal panorama, a indenização vai além da sua função subsidiária (último 

recurso quando a reparação in natura não for total ou parcialmente possível). Nessa linha de 

raciocínio, cito doutrina de Annelise Monteiro Steigleder (Responsabilidade Civil Ambiental: 

as Dimensões do Dano Ambiental no Direito Brasileiro, Porto Alegre, Livraria do 

Advogado Editora, 2004, p. 236, grifei): 

    

A partir da compreensão de que o dano ambiental tem uma 
dimensão material a que se encontram associados danos extrapatrimoniais, 
que abarcam os danos morais coletivos, a perda pública decorrente da não 
fruição do bem ambiental, e a lesão ao valor de existência da natureza degradada, 
importa definir diferentes formas de reparação para cada classe de danos.

Esclareça-se que os pedidos de condenação em obrigações de 
fazer e de indenização serão cumulados, inexistindo bis in idem, pois o 
fundamento para cada um deles é diverso. O pedido de obrigação de fazer cuida 
da reparação in natura do dano ecológico puro e a indenização visa a ressarcir 
os danos extrapatrimoniais, pelo que o reconhecimento de tais pedidos 
compreende as diversas facetas do dano ambiental.

Embora o art. 3º da Lei 7.347/1985 disponha que "a ação civil poderá ter por 

objeto a condenação em dinheiro ou o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer" 

(grifei), é certo que a conjunção "ou" contida na citada norma (assim como nos arts. 4º, VII, e 

14, § 1º, da Lei 6.938/1981) opera com valor aditivo, não introduz alternativa excludente. 

Vedar a cumulação desses remédios limitaria, de forma indesejada, a Ação Civil Pública, 

instrumento de persecução da responsabilidade civil de danos causados ao meio ambiente, por 

exemplo inviabilizando a condenação em dano moral coletivo.
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Hugo Nigro Mazzilli (A Defesa dos Interesses Difusos em Juízo, 21ª ed., São 

Paulo, Saraiva, 2008, p. 140, grifei), claro e objetivo como sempre, vai diretamente ao ponto:

 (...) nada impede, entretanto, que se condene o réu a pagar 
indenização pelos danos já causados e, ao mesmo tempo, a cumprir uma 
obrigação de fazer, como pôr um filtro numa chaminé de fábrica, para prevenir 
danos futuros; ou ainda, nada impede que se condene o réu a cumprir uma 
obrigação de fazer e a pagar a multa fixada na forma do art. 11 da LACP.

Somente à primeira vista é que poderia parecer, de forma 
simplista, que a alternativa do art. 3º da LACP é ou a condenação em dinheiro ou 
o cumprimento de obrigação de fazer, jamais as duas coisas ao mesmo tempo. 
Não é exatamente isso o que pretende a lei.

(...) nada impede que se condene o réu a pagar uma indenização 
pelo dano causado e ainda a suportar uma obrigação de fazer para serem 
evitados danos futuros; também pode ser condenado a reflorestar uma área 
ambiental danificada, sem prejuízo de ter de arcar com uma indenização 
pelo dano à coletividade, correspondente ao período de tempo em que esta 
terá de aguardar até que se obtenha o resultado prático do cumprimento da 
obrigação de fazer”.

Acrescente-se, por oportuna, também a observação de Délton Winter de 

Carvalho, entendendo, em casos tais, que a causa de pedir estaria fundada também no dever 

de preventividade objetiva, que se associa à exigência de reparação, no seu sentido 

tradicional e estreito (Dano Ambiental Futuro: A Responsabilização Civil pelo Risco 

Ambiental, Rio de Janeiro, Forense Universitária, 2008, p. 151, grifos no original):

A ação civil pública, tida como instrumento processual para 
imposição de responsabilização civil em casos de danos ambientais coletivos, 
prevê a possibilidade de imposição de obrigações de fazer ou não fazer (medidas 
preventivas) a um determinado agente. Assim, o dano ambiental futuro consiste 
em todos aqueles riscos ambientais que, por sua intolerabilidade, são 
considerados como ilícito, justificando a imposição de medidas preventivas.

Não bastassem todos esses argumentos, ao juiz, diante das normas de Direito 

Ambiental, recheadas que são de conteúdo ético intergeracional atrelado às presentes e futuras 

gerações, incumbe levar em conta o comando do art. 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, 

que dispõe que, ao aplicar a lei, deve-se atender “aos fins sociais a que ela se dirige e às 

exigências do bem comum”. Corolário dessa regra é a constatação de que, em caso de dúvida 
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ou outra anomalia técnico-redacional, a norma ambiental demanda interpretação e integração 

de acordo com o princípio hermenêutico in dubio pro natura.

Assim é precisamente porque, convém lembrar, toda a legislação de amparo 

dos sujeitos vulneráveis e dos interesses difusos e coletivos há sempre de ser compreendida da 

maneira que lhes seja mais proveitosa e melhor possa viabilizar, na perspectiva dos resultados 

práticos, a prestação jurisdicional e a ratio essendi da norma. Aqui, ensina Ricardo Lorenzetti, 

lastreado em precedentes da Corte Suprema argentina, o juiz, como de resto em todo o 

campo dos direitos fundamentais, é um garimpeiro da exegese em favor da efetividade das 

garantias constitucionais e legais, fugindo de interpretações que aceitem como legítimas, ou 

referendem, as condutas coibidas pelo legislador ou que cumpram o comando legal de modo 

aparente, perfunctório ou parcial, pois, a ser diferente, estará legitimando, pela via transversa, 

precisamente o comportamento ou dano que a norma pretendeu evitar ou reprimir (Teoria del 

Derecho Ambiental, Buenos Aires, La Ley, 2009, pp. 55-56).

Advirta-se, por último, que, no âmbito específico da responsabilidade civil do 

agente por desmatamento ilegal, é irrelevante se a vegetação nativa lesada integra, ou não, 

Área de Preservação Permanente, Reserva Legal ou Unidade de Conservação, porquanto, 

com o dever de reparar o dano botânico causado, o que se salvaguarda não é a localização ou 

topografia do bem ambiental (= o espaço), mas a flora brasileira em si mesma, decorrência dos 

excepcionais e insubstituíveis serviços ecológicos que presta à vida planetária, em todos os 

seus matizes.

Exatamente por essa razão, de acordo com o Código Florestal brasileiro (tanto 

o de 1965, como o atual, a Lei 12.651, de 25.5.2012) e a Lei da Política Nacional do Meio 

Ambiente, a flora nativa, na hipótese de supressão, encontra-se uniformemente protegida pela 

exigência de prévia e válida autorização do órgão ambiental competente, qualquer que seja 

o seu bioma, localização, tipologia ou estado de conservação (primária ou secundária).

3. Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça

A jurisprudência do STJ está firmada no sentido de que a necessidade de 
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reparação integral da lesão causada ao meio ambiente permite a cumulação de obrigações de 

fazer, não fazer e indenizar. Cito precedentes da Primeira e da Segunda Turmas:

AMBIENTAL. DESMATAMENTO DE MATA NATIVA SEM 
AUTORIZAÇÃO. QUEIMADAS. DANO RECONHECIDO PELA 
INSTÂNCIA ORDINÁRIA. CUMULAÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER 
(REPARAÇÃO DA ÁREA DEGRADADA) E DE PAGAR QUANTIA 
CERTA (INDENIZAÇÃO). POSSIBILIDADE. NATUREZA PROPTER 
REM. INTERPRETAÇÃO DA NORMA AMBIENTAL. PRECEDENTES DO 
STJ.

(...)
3. A jurisprudência do STJ está firmada no sentido de que a 

necessidade de reparação integral da lesão causada ao meio ambiente permite a 
cumulação de obrigações de fazer, de não fazer e de indenizar, que têm natureza 
propter rem. Precedentes: REsp 1.178.294/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell 
Marques, j. 10/8/2010; REsp 1.115.555/MG, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, 
j. 15/2/2011; AgRg no REsp 1170532/MG, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 
24/8/2010; REsp 605.323/MG, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, j. 
18/8/2005, entre outros.

4. Recurso Especial parcialmente provido para reconhecer a 
possibilidade, em tese, de cumulação da indenização pecuniária com as 
obrigações de fazer voltadas à recomposição in natura do bem lesado, com a 
devolução dos autos ao Tribunal de origem para que verifique se, na hipótese, há 
dano indenizável e fixe eventual quantum debeatur  (REsp 1.248.214/MG, Rel. 
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 13.04.2012).

PROCESSO CIVIL. DIREITO AMBIENTAL. AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA PARA TUTELA DO MEIO AMBIENTE. OBRIGAÇÕES DE 
FAZER, DE NÃO FAZER E DE PAGAR QUANTIA. POSSIBILIDADE DE 
CUMULAÇÃO DE PEDIDOS ART. 3º DA LEI 7.347/85. INTERPRETAÇÃO 
SISTEMÁTICA. ART. 225, § 3º, DA CF/88, ARTS. 2º E 4º DA LEI 6.938/81, 
ART. 25, IV, DA LEI 8.625/93 E ART. 83 DO CDC. PRINCÍPIOS DA 
PREVENÇÃO, DO POLUIDOR-PAGADOR E DA REPARAÇÃO 
INTEGRAL. 

1. O sistema jurídico de proteção ao meio ambiente, 
disciplinado em normas constitucionais (CF, art. 225, § 3º) e 
infraconstitucionais (Lei 6.938/81, arts. 2º e 4º), está fundado, entre outros, 
nos princípios da prevenção, do poluidor-pagador e da reparação integral. 
Deles decorrem, para os destinatários (Estado e comunidade), deveres e 
obrigações de variada natureza, comportando prestações pessoais, 
positivas e negativas (fazer e não fazer), bem como de pagar quantia 
(indenização dos danos insuscetíveis de recomposição in natura), 
prestações essas que não se excluem, mas, pelo contrário, se cumulam, se 
for o caso. 

2. A ação civil pública é o instrumento processual destinado a 
propiciar a tutela ao meio ambiente (CF, art. 129, III). Como todo instrumento, 
submete-se ao princípio da adequação, a significar que deve ter aptidão suficiente 
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para operacionalizar, no plano jurisdicional, a devida e integral proteção do direito 
material. Somente assim será instrumento adequado e útil.

3. É por isso que, na interpretação do art. 3º da Lei 7.347/85 
("A ação civil poderá ter por objeto a condenação em dinheiro ou o 
cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer"), a conjunção “ou” deve 
ser considerada com o sentido de adição (permitindo, com a cumulação dos 
pedidos, a tutela integral do meio ambiente) e não o de alternativa 
excludente (o que tornaria a ação civil pública instrumento inadequado a seus 
fins). É conclusão imposta, outrossim, por interpretação sistemática do art. 21 da 
mesma lei, combinado com o art. 83 do Código de Defesa do Consumidor ("Art. 
83. Para a defesa dos direitos e interesses protegidos por este código são 
admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e 
efetiva tutela.") e, ainda, pelo art. 25 da Lei 8.625/1993, segundo o qual incumbe 
ao Ministério Público “IV - promover o inquérito civil e a ação civil pública, na 
forma da lei: a) para a proteção, prevenção e reparação dos danos causados ao 
meio ambiente (...)”.

4. Exigir, para cada espécie de prestação, uma ação civil pública 
autônoma, além de atentar contra os princípios da instrumentalidade e da 
economia processual, ensejaria a possibilidade de sentenças contraditórias para 
demandas semelhantes, entre as mesmas partes, com a mesma causa de pedir e 
com finalidade comum (medidas de tutela ambiental), cuja única variante seriam 
os pedidos mediatos, consistentes em prestações de natureza diversa. A proibição 
de cumular pedidos dessa natureza não existe no procedimento comum, e não 
teria sentido negar à ação civil pública, criada especialmente como alternativa 
para melhor viabilizar a tutela dos direitos difusos, o que se permite, pela via 
ordinária, para a tutela de todo e qualquer outro direito. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, 
desprovido (REsp 605.323/MG, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão 
Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ 17.10.2005, p. 179).

PROCESSO CIVIL. DIREITO AMBIENTAL. AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA PARA TUTELA DO MEIO AMBIENTE. OBRIGAÇÕES DE 
FAZER, DE NÃO FAZER E DE PAGAR QUANTIA. POSSIBILIDADE DE 
CUMULAÇÃO DE PEDIDOS ART. 3º DA LEI 7.347/85. INTERPRETAÇÃO 
SISTEMÁTICA. ART. 225, § 3º, DA CF/88, ARTS. 2º E 4º DA LEI 6.938/81, 
ART. 25, IV, DA LEI 8.625/93 E ART. 83 DO CDC. PRINCÍPIOS DA 
PREVENÇÃO, DO POLUIDOR-PAGADOR E DA REPARAÇÃO 
INTEGRAL. 

1. A Lei nº 7.347/85, em seu art. 5º, autoriza a propositura de 
ações civis públicas por associações que incluam entre suas finalidades 
institucionais, a proteção ao meio ambiente, ao consumidor, ao patrimônio artístico, 
estético, histórico, turístico e paisagístico, ou a qualquer outro interesse difuso ou 
coletivo. 

2. O sistema jurídico de proteção ao meio ambiente, 
disciplinado em normas constitucionais (CF, art. 225, § 3º) e 
infraconstitucionais (Lei 6.938/81, arts. 2º e 4º), está fundado, entre outros, 
nos princípios da prevenção, do poluidor-pagador e da reparação integral. 

3. Deveras, decorrem para os destinatários (Estado e 
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comunidade), deveres e obrigações de variada natureza, comportando prestações 
pessoais, positivas e negativas (fazer e não fazer), bem como de pagar quantia 
(indenização dos danos insuscetíveis de recomposição in natura), prestações 
essas que não se excluem, mas, pelo contrário, se cumulam, se for o caso. 

4. A ação civil pública é o instrumento processual destinado a 
propiciar a tutela ao meio ambiente (CF, art. 129, III) e submete-se ao princípio 
da adequação, a significar que deve ter aptidão suficiente para operacionalizar, no 
plano jurisdicional, a devida e integral proteção do direito material, a fim de ser 
instrumento adequado e útil. 

5. A exegese do art. 3º da Lei 7.347/85 ("A ação civil poderá ter 
por objeto a condenação em dinheiro ou o cumprimento de obrigação de fazer ou 
não fazer"), a conjunção “ou” deve ser considerada com o sentido de adição 
(permitindo, com a cumulação dos pedidos, a tutela integral do meio 
ambiente) e não o de alternativa excludente (o que tornaria a ação civil 
pública instrumento inadequado a seus fins). 

6. Interpretação sistemática do art. 21 da mesma lei, combinado 
com o art. 83 do Código de Defesa do Consumidor ("Art. 83. Para a defesa dos 
direitos e interesses protegidos por este código são admissíveis todas as espécies 
de ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela.") bem como o art. 
25 da Lei 8.625/1993, segundo o qual incumbe ao Ministério Público “IV - 
promover o inquérito civil e a ação civil pública, na forma da lei: a) para a 
proteção, prevenção e reparação dos danos causados ao meio ambiente (...)”. 

7. A exigência para cada espécie de prestação, da propositura de 
uma ação civil pública autônoma, além de atentar contra os princípios da 
instrumentalidade e da economia processual, ensejaria a possibilidade de 
sentenças contraditórias para demandas semelhantes, entre as mesmas partes, 
com a mesma causa de pedir e com finalidade comum (medidas de tutela 
ambiental), cuja única variante seriam os pedidos mediatos, consistentes em 
prestações de natureza diversa. 

8. Ademais, a proibição de cumular pedidos dessa natureza não 
encontra sustentáculo nas regras do procedimento comum, restando ilógico negar 
à ação civil pública, criada especialmente como alternativa para melhor viabilizar 
a tutela dos direitos difusos, o que se permite, pela via ordinária, para a tutela de 
todo e qualquer outro direito. 

9. Recurso especial desprovido (REsp 625.249/PR, Rel. Ministro 
Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 31.8.2006, p. 203, grifei).

PROCESSO CIVIL E AMBIENTAL. OFENSA AO ART. 535 
DO CPC. INOCORRÊNCIA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. TUTELA DO MEIO 
AMBIENTE. OBRIGAÇÕES DE FAZER, DE NÃO FAZER E DE PAGAR. 
CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DA 
CR/88, DAS LEIS N. 6.938/81 E 8.625/93 E DO CDC. EFETIVIDADE DOS 
PRINCÍPIOS DA PREVENÇÃO, DO POLUIDOR-PAGADOR E DA 
REPARAÇÃO INTEGRAL.

1. Os órgãos julgadores não estão obrigados a examinar todas as 
teses levantadas pelo jurisdicionado durante um processo judicial, bastando que as 
decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em 
obediência ao que determina o art. 93, inc. IX, da Lei Maior. Isso não caracteriza 
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ofensa ao art. 535 do CPC. Precedente.
2. O art. 3º da Lei n. 7.347/85 deve ser lido de maneira 

abrangente e sistemática com a Constituição da República, com as Leis n. 
6.938/81 e 8.625/93 e com o Código de Defesa do Consumidor - CDC, a fim 
de permitir a tutela integral do meio ambiente, com possibilidade de 
cumulação de obrigações de fazer, não fazer e pagar. Precedentes.

3. Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, provido (REsp 
1.178.294/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 
10.9.2010, grifei).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
POSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DE PEDIDOS EM SEDE DE AÇÃO 
CIVIL PÚBLICA. SÚMULA 83/STJ. DANO AMBIENTAL. 
LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO 
AO ART. 47 DO CPC. REVISÃO DO CONJUNTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. Incensurável o acórdão recorrido ao concluir pela possibilidade 
da cumulação das obrigações de fazer, não fazer e pagar em sede de ação civil 
pública, afastando a insurgência recursal, no ponto, tendo em vista a incidência da 
Súmula 83/STJ, também aplicável aos recursos interpostos pela alínea a.

(...)
3. Agravo regimental não provido (AgRg nos EDcl no Ag 

1.156.486/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 
27.4.2011).

4. Conclusão

In casu, a violação dos dispositivos legais sobressai evidente porque o acórdão 

recorrido negou a possibilidade de cumular a reparação específica já determinada com a 

indenização pecuniária pretendida pelo Ministério Público. Nesse ponto, evidente o 

antagonismo entre a posição do Tribunal de Justiça de Minas Gerais e a do STJ, para quem, 

nas demandas ambientais, admite-se, sim, a condenação, simultânea e agregadamente, em 

obrigação de fazer, não fazer e indenizar: uma típica obrigação cumulativa ou conjuntiva. 

Sem embargo do êxito recursal nesse ponto, o apelo somente pode ser provido 

em parte, tendo em vista não caber ao STJ, como regra, perquirir a existência de dano no caso 

concreto – análise que esbarra, ressalvadas situações excepcionais, na Súmula 7/STJ. Tal juízo 

fático é de competência das instâncias de origem, diante da prova carreada aos autos.
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Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao Recurso Especial para 

reconhecer a possibilidade, em tese, de cumulação de indenização pecuniária com as 

obrigações de fazer e não fazer voltadas à recomposição in natura do bem lesado, 

com a devolução dos autos ao Tribunal a quo para que verifique se, na hipótese, há 

dano indenizável e fixe o eventual quantum debeatur.

É como voto. 
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